
ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

PRELIMINAR

EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000068/2022
Processo(s) Administrativo(s) Nº 002638/2022

ID CIDADES:2022.054E0700001.02.0070 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS
MENOR PREÇO LOTE

Modo de disputa ABERTO 

Parte Preliminar

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO SISTEMA 

INTEGRADO DA GESTÃO , MONITORAMENTO E ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES 

AGRÍCOLAS, DOS PRODUTORES RURAIS, DAS EMPRESAS, INDUSTRIA E SERVIÇOS,  

ATRAVCÉS DO GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES.

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia  30/12 /2022.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

Até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão de disputa. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: As 9h00 do dia 12 de Janeiro de 2023.

REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)

LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações - BLL (www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>)
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EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 0233/2022, com 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS, torna notório que, na data, horário e local, abaixo assinalados, 
realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA, visando  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DA GESTÃO , MONITORAMENTO E 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, DOS PRODUTORES RURAIS, DAS EMPRESAS, INDUSTRIA E 
SERVIÇOS,  ATRAVCÉS DO GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES., especificados nos anexos deste Edital, sob o 
regime de MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e suas alterações, Decreto Municipal nº 083 de 28 de março de 2020, 
aplicando, subsidiariamente, Lei 8.666/93 e tudo em conformidade com o Processo 002638/2022.

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DA GESTÃO , MONITORAMENTO E ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES AGRÍCOLAS, DOS PRODUTORES RURAIS, DAS EMPRESAS, INDUSTRIA E SERVIÇOS,  ATRAVCÉS 
DO GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES., conforme condições, quantidades e exigências contidas neste Edital e 
seus ANEXOS.

A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR LOTE".

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às especificações e valores máximos 
aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado terá observância às exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto e seus preços.

1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, conforme a seguir:

FICHA 0000037
Órgão 400000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade orçamentária: 40100 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
Subfunção: 123- ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0004 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
Projeto/atividade: 1.300 MODERNIZAÇÃO DA ADM TRIBUTÁRIA
Elemento de despesa: 3390390000 OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1 Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL.

2.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal.
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2.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. Os licitantes deverão 
ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao sistema eletrônico de 
licitação. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará ao Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.

3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante;

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.

a) Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que:

1. Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo exclusividades 
ou restrições.

2. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.

3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será concedido 
tratamento diferençado as ME's e EPP's.
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3.6 Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;
3.6.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.6.5 que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 8435-0451, ou, através da Bolsa de Licitações do 
Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br <mailto:contato@bll.org.br>.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATÓRIAMENTE e concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção no campo "OUTROS DOCUMENTOS" 
de manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua 
portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (SE FOR O CASO)  

4.1.1 - "A empresa participante do certame não deve ser identificada". (Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º,) 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.1.2 - Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o item 4.1, todos 
os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, este será declarado 
INABILITADO no momento oportuno. 
4.1.3 - Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 
momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição 
pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado os lances, deverá 
TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no sistema eletrônico no campo "documentos 
exigidos e anexados pelo participante", contendo em sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.
5.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referencia;
5.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia;
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5.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;
5.1.5. Valor total do item ou lote, e;
5.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, se 
houver e/ou necessário.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas e 
neste EDITAL, quando participarem;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.

6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. (VERIFICAR)

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas decimais relativas à parte dos centavos.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.21.1. no pais;
6.21.2. por empresas brasileiras; 
6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.2. O(a) Pregoeiro(a) podera solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando nos autos, a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 08) DEVERÃO, OBRIGATÓRIAMENTE, ser 
anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 4.1. Não será aberto prazo e ou 
oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos 
para regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital por via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes neste Item 08 - 
HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que não fazem relação 
ao presente item.

8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
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sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da consolidação 
respectiva;

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal.

8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede 
do proponente.

8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: 
www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 
1470/2011.

8.7. REGULARIDADE CADASTRAL:

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.8.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante;

8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico 
responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema 
Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último 
exercício social. 
8.8.3. Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do Balanço patrimonial.
8.8.4. Apresentação de folha de calculo, visando a comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 01 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.8.5. As empresas que na "folha de calculo-índices", apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente vencido. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES

8.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, 
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

8.9.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO) abaixo:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal - Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615.

8.9.3. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo encaminhar no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e 
deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

10.5. DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

10.5.1. Encerrada a FASE DE DISPUTA, o pregão será SUSPENSO para que a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANCAS faça(m) o requerimento de entrega e avaliação da AMOSTRAS dos produtos ora solicitados inicialmente de 
cada licitante considerado ARREMATANTE deses itens/lotes.

10.5.2. Após a Avaliação das amostras feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, dentre outas, constará as 
informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS; a classificação de cada licitante e os valores obtidos por cada um e; as 
empresas VENCEDORAS do certame.

10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado e/ou Amunes e/ou 
email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de RECURSOS

10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos meios definidos no item 
acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: licitacao@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo geral do município, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório, ou ainda podendo ser via publicação na AMUNES.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) ou pela 
autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito pela Secretaria Gestora da ARP.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE

14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANCAS, sendo entregue os quantitativos conforme pedido da Secretaria. 
14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANCAS, obedecendo aquilo que consta no Termo de Referência e afins;
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites. 
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. 
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Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
15.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano, 
contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso 
XI da Lei nº 8.666/93. 
15.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, acumulado 
durante o período. 
15.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência em 
consonância com a lei 8.666 e contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou minuta do 
contrato. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do contrato anexos 
deste Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;

19.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pedro Canário-ES, pelo prazo de até cinco anos;
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19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do e-mail: protocolo@pedrocanario.es.gov.br, ou, 
por petição dirigida e protocolada no endereço da SEDE da Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES, não sendo aceitos 
outros meios a não ser os aqui definidos.

20.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e/ou deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do e-mail: 
licitação@pedrocanario.es.gov.br.

20.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e 
anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de 
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.BLL.ORG.BR <http:// www.BLL.ORG.BR> 
e no www.pedrocanario.es.gov.br <http:// www.pedrocanario.es.gov.br> (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.12.3. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados
21.12.4. ANEXO III - Modelo de proposta;
21.12.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada
21.12.6. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços  
21.12.7. ANEXO VI - Minuta de Contrato

Pedro Canário/ES,   30 de   dezembro        de 2022

LUIZ CARLOS DADALTO FILHO
Pregoeiro
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ANEXO I - Termo de Referência

TERMO DE REFERENCIA
CONTROLE E GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO AGRICOLA E ADMINISTRATIVA DOS CONTRIBUINTES DO 

ICMS

1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
especializados, com fornecimento de Licenças de uso do Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e Atendimento 
das Atividades Agrícolas, dos Produtores Rurais, das Empresas, Industria e Serviços, através do gerenciamento das 
informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO FISCAL - VAF 1, 2, 3 e 4, que impacta diretamente na cota-
parte do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços (ICMS) recebida pelos municípios, incluindo serviços 
técnicos de customização, conversão de dados,  implantação, treinamento dos gestores do NAC e tributário com suporte 
técnico preventivo e corretivos, que garantam a eficiência do sistema.

1. JUSTIFICATIVAS
O Cadastro Técnico Municipal e a Justiça Social no campo, lamentavelmente, o Brasil pouco ou nada investe no campo, 
em termos de mapeamento cadastral, fazendo com que o produtor não tenha nenhuma assistência qualificada, que 
permita ao extensionista mostrar de fato o que se pode fazer para melhor ocupar a sua propriedade.

Atualmente, a cobrança dos impostos territoriais é feita em sua grande maioria de forma declaratória, uma vez que o 
poder público não dispõe de informações para confrontar a veracidade do declarante. Assim, alguns por 
desconhecimento, outros sabendo quanto têm, o fazem por sonegação, declaram valores absolutamente errados, 
sabendo que o poder público não vai efetuar uma fiscalização mais efetiva.
Considerando que o Brasil ainda tem altos índices de crescimento urbano, seja pelo aumento da natalidade, seja por 
causa dos processos migratórios, o poder público deve contar com o mapeamento para poder prever quanto precisa 
investir em infraestrutura para suprir as necessidades de cada zona urbana e rural.

O cadastro de limites físicos é comumente realizado pelos municípios brasileiros para áreas urbanas. No caso dos 
imóveis rurais, já é exigido pelo INCRA e registros imobiliários o georreferenciamento de acordo com a documentação, 
então o cadastro passa a ser também do limite legal. Alguns projetos específicos também exigem a identificação dos 
limites legais e físicos.

Para o desempenho das tarefas incumbidas ao Estado, este necessita de recursos, seja qual for o ente federativo. Em se 
tratando dos municípios, para que possam atender as necessidades públicas nos diversos setores em que atua, torna-se 
imperioso a fiscalização da receita tributária para que estas metas possam ser atendidas.

No entanto, para que estes recursos cheguem até os cofres públicos municipais, os municípios devem programar e 
institucionalizar políticas de ampliação e alocação de receitas públicas.

A Constituição Federal de 1988 quando trata da repartição das receitas tributárias, aduz em seu artigo 158, sobre os 
impostos pertencentes aos Municípios.

Art. 158. Pertence aos Municípios:

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados;

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV - Vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
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inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - Três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de Mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

II - Até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual ou, no caso dos 
territórios, lei federal. (BRASIL, Constituição Federal, 1988)

A cota-parte do ICMS figura dentre as três principais receitas do município. Na composição do IPM - Índice de 
Participação Municipal, o valor adicionado (VAF), por força da Lei Complementar nº 63/1990, tem um peso mínimo de 
75%. Esse critério é o principal fator na composição do IPM. 

Assim, torna-se imprescindível para o município a realizar auditoria da apuração do valor adicionado municipal, que está 
a cargo do estado, objetivando garantir que o valor adicionado apurado para o município não contenha omissões, 
inconsistências e erros. Desta maneira, faz-se necessário auditar todas os dados contábeis utilizados no cálculo do VAF. 
Além disso, também é necessário verificar os créditos gerados por fretes iniciados no município, bem como conferir o 
VAF gerado pelas empresas no Simples Nacional, obtido de informações disponibilizadas pela Receita Federal do Brasil. 

Através da Lei Complementar nº. 63 de 11 de janeiro de 1990, o Governo Federal regulamentou e dispôs sobre critérios 
e prazos de créditos das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de 
transferências por estes recebidas, pertencentes aos Municípios.

No âmbito estadual, sob a vigência da nova Carta Política, a primeira lei a regular o assunto foi a Lei nº. 4.288 de 29 de 
novembro de 1989, posteriormente alterada pelas Leis nº. 4.864 de 31 de dezembro de 1993, Lei Estadual nº. 5.344 de 
19 de dezembro de 1996 e pela Lei Estadual nº. 5.399 de 25 de junho de 1997.

O uso de tecnologias, principalmente após a publicação da Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, para 
processamentos de documentos fiscais eletrônicos, vem sendo a cada dia mais necessário para realização desta 
auditoria. A apuração do VAF, de forma independente pelos municípios, confrontando os resultados obtidos com aqueles 
realizados pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA-ES, torna-se imprescindível. A aplicação destas tecnologias, 
com validação e cruzamentos de dados, é a única forma dos municípios garantirem suas corretas participações na 
arrecadação do ICMS. Sendo o próprio município é responsável pelo acompanhamento da formação deste Índice de 
Participação do município.

Para manter o histórico do desenvolvimento do território municipal, o sistema deverá possibilitar a integração de várias 
ortofotos que o município possui, inclusive das novas ortofotos que serão levantadas.

O Estado basicamente se divide em quatro grupos de atividades econômicas, uma centrada na atividade industrial e 
comercial, uma voltada aos serviços e outra às atividades agrícolas. 

A atividade agrícola tem maior dificuldade de ser gerenciada por se tratar de atividade primária. Por isso, o sistema deve 
fazer o monitoramento dos produtores rurais para suas devidas legalizações.

O município tem um potencial na produção agrícola, motivo pelo qual a solução que se pretende adquirir deverá efetuar o 
acompanhamento dos produtores habilitados à emissão de notas fiscais quando da saída de sua produção, seja qual for 
a natureza, pois isso é um fator fundamental na composição das receitas municipais. Em contrapartida, o município 
disponibiliza uma gama de serviços ofertados e prestados a estes produtores, o que o Sistema deve possibilitar registrar 
e gerenciar.

Atualmente, a sobrevivência dos municípios depende de sua habilidade e flexibilidade de inovar e efetuar melhorias 
contínuas. Para isso, os municípios vêm buscando incessantemente novas ferramentas de gestão, que as direcionem 
para uma maior competitividade através da qualidade e produtividade.

Assim como em toda economia moderna, na gestão da administração pública, seus principais ativos não são seus 
imóveis e equipamentos, mas sim bens intangíveis, como o capital humano e sua habilidade de desenvolver serviços e 
processos mais eficientes. Mas, com o avanço tecnológico em todos os campos da sociedade, é essencial que a equipe 
humana disponha dos mais avançados recursos tecnológicos para consecução dos fins objetivados. A busca pela 
eficiência e gestão depende da capacitação de seus servidores, da qualidade dos conhecimentos que são capazes de 
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produzir e transferir para o sistema prestacional e dos recursos tecnológicos colocados à sua disposição. 

O pedido de contratação de sistema justifica-se pelo interesse público na melhor qualidade dos serviços prestados e no 
desenvolvimento dos trabalhos a serem desempenhados. A contratação do serviço oferece recurso tecnológico ao 
município para o efetivo incremento na receita, por meio de ações e procedimentos que racionalizam a gestão, 
possibilitando pleno conhecimento dos contribuintes do município. De posse destas informações, o município adota as 
políticas necessárias que visam reduzir a economia informal, a evasão fiscal e planejar todo o trabalho das secretarias e 
departamentos, garantindo o controle integral de toda a base contributiva.

A solicitação pretendida decorre da prerrogativa estabelecida pelo Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

A informatização das secretarias que são responsáveis pelo processo de fiscalização visa melhorar a qualidade dos 
atendimentos prestados e a redução da evasão fiscal do município, de modo a organizar os dados. O acesso fácil as 
informações agilizam e dão apoio à tomada de decisões, indispensáveis para uma gestão eficiente dos recursos e para o 
desenvolvimento sustentável do município.

2. VISÃO DOS SERVIÇOS
Tem por objetivo estabelecer as condições gerais para o  controle e gerenciamento da produção agrícola e administrava 
do Núcleo de Atendimento ao Contribuinte - NAC com o fornecimento de licenças de uso do Sistema de Gestão de 
Controle Agropecuário; da Arrecadação do ICMS; dos Valores Adicionados Fiscais - VAF e Censo Rural, com foco na 
estabilização da receita oriunda do ICMS e aumento do Índice de Participação dos Municípios - IPM, com o suporte 
técnico de customização, conversão e implantação dos dados, com integração aos serviços já prestados aos 
contribuintes, bem como treinamento aos servidores do NAC, Agricultura e Tributário envolvidos no projeto e que atenda 
satisfatoriamente as necessidade do município.

A informatização da secretaria que prestam serviço aos produtores tem como objetivo melhorar a qualidade dos 
atendimentos prestados e reduzir a evasão fiscal do município, de modo a organizar os dados de propriedades, 
produtores. O acesso fácil as informações agilizam e dão apoio à tomada de decisões, indispensáveis para uma gestão 
eficiente dos recursos e para o desenvolvimento sustentável do município.

Faz-se necessário o monitoramento contínuo da atividade agrícola para ampliar produção agrícola com consequência 
melhorar a arrecadação própria e melhorar a criação do emprego em nosso município. 

É necessário conhecer melhor a população e as propriedades que já desempenho esta atividade para que serviços 
públicos possam chegar forma eficiente e continua.

Com evolução da tecnologia hoje é possível fazer o monitoramento por imagem de satélite e a integração da base de 
dados já disponível no NAC do município e as informações do Incaper e do IDAF, complementando com informações 
capturada em campo pelo censo através dos  técnicos do municípios que já atuam na captura desta informação de forma 
descentralizada,  afim de contribuir para política pública com objetivo de melhorar a atendimento aos produtores rurais e 
aumento da arrecadação do município a contratação de software que possibilite esta integração de informação e que 
possibilite que o censo rural seja alimentado de forma contínua é de suma importância para crescimento do município. 

3. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1 O sistema deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

a) Importação de Arquivos: 
ü Importação do arquivo de ATIVOS, disponibilizado em cada exercício pela Secretaria de Estado de 

Fazenda do Espirito Santo - SEFA-ES, conforme leiaute definido pela mesma. 
ü Importação dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, também disponibilizado pela SEFA-ES, 

conforme leiaute definido pela mesma. 
ü O banco de dados deverá ser estruturado visando o armazenamento consecutivo dos RETORNOS. Isto 

é, permitir a gravação sequencial dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, inclusive de exercícios 
anteriores ao ano da contratação. 

ü Arquivos do Simples Nacional, especificamente DEFIS e PGDAS-D, disponibilizados ao município pela 
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Receita Federal do Brasil. 
b) Plataforma

ü O software aqui especificado deverá ser 100% WEB e executável diretamente a partir dos principais 
browsers do mercado.

ü O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure), para transferência de 
dados na internet de forma segura, com a utilização de um certificado seguro válido SSL (Secure 
Sockets Layer) emitido por uma Autoridade Certificadora (CA), para garantir a integridade, autenticidade 
e confidencialidade das informações recebidas e enviadas através do sistema

c) O sistema deverá ser de propriedade da Empresa e/ou seu representante legal.
d) Funcionalidades Técnicas Mínimas do Sistema

Item Características do Sistema Atendimento 
pelo Licitante

1 MÓDULO BASE DE DADOS

1.1 O software de Gestão e Fiscalização do Espaço Territorial Municipal e 
de Gestão do Valor Adicionado Fiscal deverá ser executado pelo 
usuário final em sistema operacional Windows XP/Server ou acima.

Obrigatório

1.2 Deverá possibilitar a organização das informações constantes das 
colunas de forma crescente ou decrescente, a fim de facilitar a 
localização dos dados.

Obrigatório

1.3 Deverá possibilitar ao usuário final, ocultar ou exibir colunas da tabela 
de apresentação dos dados, para facilitar as análises, localização de 
dados e composição de relatórios.

Obrigatório

1.4 Deverá permitir operações de inclusão, exclusão, alteração dos 
cadastros municipais logradouros, pessoas físicas e jurídicas, serviços e 
atendimentos

Obrigatório

1.5 Deverá garantir que todas as funcionalidades possam ser operadas pelo 
usuário final sem a necessidade de intervenção de suporte técnico.

Obrigatório

1.6 Toda e qualquer mensagem ou tela dos módulos que compõem o 
sistema de Informações, deverão ser exibidas em idioma português.

Obrigatório

1.7 O software ofertado deverá possibilitar a importação de feições ou 
conjunto de feições selecionadas, em formato de mercado shape file, 
kml.

Obrigatório

1.8 O software ofertado deverá possuir controle de acesso através de 
autenticação de usuário (login e senha).

Obrigatório

1.9 Possibilitar ocultar ou exibir cada coluna da tabela de apresentação dos 
dados, para facilitar a visualização dos dados e a impressão dos 
relatórios gerados pelo sistema.

Obrigatório

1.10 Possibilitar a utilização de filtros para cada coluna da tabela, sendo 
utilizadas para textos as lógicas: "Contém" e "não contém", "igual" e 
"diferente de". para os números: "maior do que", "menor do que", "está 
entre" e "não está entre", "igual a" e "diferente de" e, para as datas, as 
lógicas: "maior do que", "menor do que", "está entre" e "não está entre", 
"é nulo" e "não é nulo".

Obrigatório

2 MÓDULO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

2.1 Módulo de Controle da produção agrícola do município. Obrigatório

2.2 Integração para transmissão das notas fiscais de produtor rural com o 
sistema SICOP da Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo.

Obrigatório

2.3 Controle do processo de inscrição estadual, alteração e baixa do 
produtor rural junto a Secretaria da Fazenda

Obrigatório

2.4 Transmissão das Notas Fiscais Produtores Rurais e Pescadores a 
Secretaria da Receita Estadual por meio de envios arquivos ao Sistema 
SICOP. 

Obrigatório

2.5 Possibilitar o envio das notas fiscais entregue pelos produtores fora ano 
calendário no período disponibilizado pela SEFAZ-ES para 
apresentação dos recursos de acordo com a legislação em vigor.

Obrigatório

Page 18 of 40



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

2.6 Possibilitar o controle dos processos de inscrição estadual, alteração e 
baixa dos produtores e pescadores do município.

Obrigatório

2.7 Manter cadastro atualizado dos produtores e pescadores do município 
para planejamento das políticas públicas municipais.

Obrigatório

2.8 Geração de Gráfico com a produção rural vendida no Município em um 
determinado período por cada Localidade do município.

Obrigatório

2.9 Geração de Gráfico da produção de cada produto do Município em um 
determinado período. 

Obrigatório

2.10 Geração de Gráfico da Produção de cada produto em reais, em um 
distrito do município, em um determinado período.

Obrigatório

2.11 Geração de Gráfico da Produção Rural do Município em um 
determinado período em cada Distrito. 

Obrigatório

2.12 Geração de relatório com o número de atendimentos nos seguintes 
estados: solicitado, aprovado, rejeitado, em andamento e finalizado.

Obrigatório

2.13 As Informações de quantas pessoas moram em cada propriedade, 
nome de cada uma e qual é o vínculo dela com a propriedade.  

Obrigatório

2.14 Controle dos diferentes tipos de cultivo e da área cultivada de cada 
Propriedade. 

Obrigatório

2.15 Relatório com quais propriedades que possuem mais de um 
determinado número de pessoas vinculadas.

Obrigatório

2.16 Relatório com quais propriedades que tem menos de X recursos 
(infraestrutura).

Obrigatório

2.17 Relatório com quais propriedades de uma comunidade possuem 
irrigação. 

Obrigatório

2.18 Geração do histórico da propriedade contendo os dados da propriedade, 
pessoas vinculadas, atividades da propriedade, resumo da produção 
agrícola, serviços realizados.

Obrigatório

2.19 Relatório de quantas propriedades tem em uma localidade e em um 
distrito.

Obrigatório

2.20 Possibilidade de simular projeção, Exemplo: De acordo com a produção 
agrícola de cada produtor, quantas horas de retro escavadeira (ou 
outros serviços) seria necessário para atender cada comunidade e do 
município. 

Obrigatório

2.21 O Sistema deve integrar-se ao software Google Earth, possibilitando 
assim a identificação das propriedades rurais em mapa, através da 
importação do arquivo SHP do cadastro ambiental rural. Dessa maneira 
é possível realizar o acompanhamento das propriedades rurais que têm 
atividades agrícolas e não estão emitindo nota fiscal.

Obrigatório

2.22 Ao selecionar uma propriedade no software, que seja exibida sua 
localização em um mapa e ao selecionar a referência da propriedade no 
mapa, que seja exibida seu faturamento anual nos últimos anos.

Obrigatório

2.23 Gerar gráfico com a produção rural vendida no Município em um 
determinado período por cada localidade do município.

Obrigatório

2.24 Gerar o histórico da propriedade contendo os dados da propriedade, 
pessoas vinculadas, atividades da propriedade, resumo da produção 
agrícola, serviços realizados.

Obrigatório

3 MÓDULO GESTÃO DE ATENDIMENTOS

3.1 Módulo de Gestão de Atendimentos as pessoas vinculadas as 
propriedades rurais do município.

Obrigatório

3.3 Apresentar os dados dos serviços, atendimentos, produtores, 
propriedades, localidades e empresas em tabelas (linhas e colunas), 
sendo que cada coluna deverá possibilitar a visualização das 
informações por ordem crescente ou decrescente, a fim de facilitar a 
localização dos dados.

Obrigatório

3.4 O Serviços podem ser gerenciados de acordo com tramites interno da 
secretária ou departamentos, possibilitando

Obrigatório

3.4.1 Possibilitar o agendamento dos serviços. Obrigatório
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3.4.2 Possibilitar o acompanhamento dos status de serviços de acordo com 
as necessidades de cada local de atendimento.

Obrigatório

3.4.3 Possibilitar o controle do prazo de vencimento de cada serviço realizado 
pelo município.  

Obrigatório

3.4.4 Relatório com quantos atendimentos foi realizado em um determinado 
período, possibilitando o filtro por tipo de serviço e o local a ser atendido

Obrigatório

3.4.5 Relatório com quais pessoas, propriedades, distritos e localidades foram 
mais atendidos pela secretaria de agricultura em um determinado 
período.

Obrigatório

3.4.7 Relatório de quantos pedidos foram realizados em um determinado 
período e quantos foram finalizados.

Obrigatório

3.4.8 Relatórios de quantos pedidos foram solicitados tem mais de 60 dias 
que não foram finalizados.

Obrigatório

3.4.9 Relatório de quantos dias faltam para serviço ser executado de acordo 
com data do dia e a data prevista.

Obrigatório

3.4.10 Relatório com a quantidade de serviços realizados acima da data 
prevista de no mês.

Obrigatório

3.4.11 Relatório com a quantidade de atendimentos rejeitados no período. Obrigatório

3.4.12 Relatório com a quantidade de horas de máquinas trabalhadas em 
determinado período.

Obrigatório

3.4.13 Relatório de atendimentos realizados por técnicos agrícolas e 
veterinários em cada propriedade, localidade e distrito.

Obrigatório

3.4.14 Relatório de quantidade de doações em cada propriedade: Exemplo: 
Alevinos, Mudas, Sementes, Bloco de produtor.

Obrigatório

3.4.15 Relatório de quantidade de hectares para cada atividade do município. Obrigatório

3.4.16 Emissão de relatório que apresenta as seguintes informações: Quais e 
quantas são as comunidades pertences a um distrito do município

Obrigatório

3.4.17 Possibilitar o agendamento dos serviços. Obrigatório

3.4.18 Relação e quantificação de atendimentos realizados em um 
determinado período, possibilitando o filtro por tipo de serviço, 
beneficiado e sua localização.

Obrigatório

3.4.19 Relação e quantificação de quantas solicitações foram realizadas em 
um determinado período e, quantas foram finalizadas.

Obrigatório

3.4.20 Relação e quantificação de pedidos que foram solicitados e que não 
foram atendidos por cada tipo de serviço, no mês.

Obrigatório

3.4.21 Relação e quantificação de atendimentos rejeitados no período. Obrigatório

3.4.22 Possibilitar a emissão de documento para cada tipo de serviço 
solicitado, podendo ser: Ordem de serviço, Notificações, Autorizações e 
Declarações

Obrigatório

4 MÓDULO GEORREFERENCIAMENTO

4.1 Possibilitar o cadastro e compartilhar as coordenadas geográficas em 
pontos, linhas e polígono e o conjuntos de tipos de dados 
georreferenciados.

Obrigatório

4.2 Possibilidade de importação do arquivo do tipo SHAPE e KML do 
cadastro ambiental rural.

Obrigatório

4.3 Possibilitar a inserção de coordenadas geográficas para formação de 
pontos, linhas e polígonos que defina áreas produtivas e qual o tipo de 
cultura.

Obrigatório

4.4 Possibilidade de link de imagens orbitais com as coordenadas das 
propriedades rurais.

Obrigatório

4.5 O software ofertado deverá possibilitar o cadastro e compartilhamento 
de coordenadas geográficas em pontos, linhas, polígonos e conjuntos 
de temas de dados georreferenciados.

Obrigatório
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4.6 A solução deverá proporcionar a integração do Software de Gestão e 
Fiscalização do Espaço Territorial Municipal e de Gestão do Valor 
Adicionado Fiscal com a plataforma Google Earth Pró, permitindo ao 
usuário final a possibilidade de proveito de todas as suas ferramentas  
para fins de georreferenciamento das feições do território municipal, 
visitadas "in loco" pelos diversos setores do Município e, ainda, a 
visualização das coordenadas cadastradas e armazenadas para os 
mais diversos níveis de informações.

Obrigatório

4.8 A solução deverá permitir a visualização de uma ou de diversas 
ortofotocarta disponibilizadas e/ou adquiridas pela Prefeitura Municipal, 
possibilitando a criação de histórico de imagens do município.

Obrigatório

4.9 O software deverá possibilitar a visualização simultânea de um ou mais 
níveis de informação, apresentando de acordo com a necessidade do 
usuário final os rótulos de cada camada.

Obrigatório

4.10 O software deverá possibilitar a apresentação de MDE (Modelo digital 
de Elevação) e Curva de Nível sobre as ortofotocarta disponibilizadas 
pelo município, em servidor WEB da Contratada

Obrigatório

5 MÓDULO DE FISCALIZAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL

5.1 Cadastro das empresas e produtores que geram valor adicionado fiscal 
dos VAF1, VAF2, VAF3, VAF4.

Obrigatório

5.2 Cadastro das empresas para apuração do VAF com regime de 
tributação do simples nacional, lucro presumido e lucro real.

Obrigatório

5.3 Transmissão das notas fiscais de produtores rurais à Secretaria da 
Receita Estadual por meio de envios de arquivos ao Sistema SICOP

Obrigatório

5.4 Possibilitar o envio das notas fiscais entregues pelos produtores rurais 
fora do ano calendário, no período disponibilizado pela SEFAZ-ES, para 
apresentação dos recursos de acordo com a legislação em vigor.

Obrigatório

5.5 O sistema deve possibilitar a importação dos dados do VAF1, VAF2, 
VAF3, VAF4 disponibilizados pela SEFAZ-ES. 

Obrigatório

5.6 O Sistema deve possibilitar a importação do arquivo SPED FISCAL, 
somar os CFOP relacionados as Entradas e os de saída de forma que 
demonstre a apuração do valor adicionado fiscal em comparação com a 
DOT e apresente as divergências.

Obrigatório

5.7 O sistema deve permitir a inclusão de dados cadastrais das empresas 
importadas através dos dados disponibilizados pela SEFAZ-ES, como 
CNPJ, nome responsável, nome contador, e-mail, telefone, CNAE 
principal, data início e término das atividades.

Obrigatório

5.8 O sistema deve permitir anexar documentos em formato PDF, para cada 
contribuinte cadastrado.

Obrigatório

5.9 O sistema deverá emitir e enviar por e-mail notificações para o 
contribuinte ou grupo de contribuintes, mantendo o histórico dos 
documentos enviados.

Obrigatório

5.10 Capacidade de proporcionar aos técnicos do município a conferência 
digital da Declaração de Operações Tributáveis - DOT, Arquivos VAF1, 
VAF2, VAF3, VAF4 e Omissos de Declaração e os cálculos de valor 
adicionado de Simples Nacional, a partir de fontes de dados 
disponibilizados pela SEFAZ-ES e Receita Federal.

Obrigatório

5.10.1 Deverá permitir a realização de consultas aos dados de movimentações 
econômicas e operações com documentos fiscais carregados nas bases 
de dados dos sistemas, a partir de múltiplos critérios de pesquisas, para 
contribuintes individuais ou para grupos de contribuintes, permitindo a 
impressão ou exportação dos dados consultados para planilhas 
eletrônicas por múltiplos critérios de pesquisa, como código fiscal de 
operações e prestações, número de documento fiscal, agrupamento de 
operações, item de mercadoria de documento fiscal, inscrição estadual 
e CNPJ, unidade federada de origem e destino, chave de documento 
fiscal eletrônico.

Obrigatório
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5.10.2 Deve ser mantida e possibilitado o acesso de informações de 
monitoramento da utilização do sistema por usuário e logs de uso do 
sistema e de quaisquer alterações nos dados persistidos em banco de 
dados, permitindo ao Município identificar, sempre que necessário, 
qualquer alteração realizada, por data e hora, usuário que fez o acesso, 
relatório gerado e contribuinte acessado.

Obrigatório

5.10.3 Deve emitir Termo de Ação Fiscal de forma individualiza e em grupo de 
contribuintes, com modelos previamente definidos, mantendo histórico 
dos documentos enviados.

Obrigatório

5.10.4 Deve permitir o envio de Termos de Ação Fiscal por e-mail para os 
contribuintes, diretamente pelo portal de serviços, com anexação de 
arquivos a esses e-mails.

Obrigatório

5.10.5 Efetuar carga dos dados de arquivos do SPED Fiscal (EFD ICMS/IPI) 
dos contribuintes cadastrados, conforme o layout oficial deste arquivo, 
efetuando cálculo de movimento econômico relativamente às entradas e 
saídas, nas regras da legislação de referência para os contribuintes do 
Regime de Débito e Crédito.

Obrigatório

5.10.6 Permitir a carga de arquivos de dados no sistema sem impor limites de 
tamanho e quantidade de arquivos, através do uso de interface web do 
próprio licitante, com cargas realizadas exclusivamente por prepostos 
do Município.

Obrigatório

5.10.7 Comparar os dados de apuração do VAF obtidos a partir de dados das 
EFD ICMS/IPI conforme os valores correspondentes da DOT, gerando 
relatórios no formato da DOT a partir dos dados da EFD ICMS/IPI, 
permitindo detalhamento sucessivo por CFOP, item de mercadoria e 
relação de documentos fiscais, confeccionando DANFE de NF-e para 
documentos fiscais eletrônicos com XML carregados no sistema.

Obrigatório

5.10.8 Fazer carga de arquivos XML das NF-e de ICMS/IPI (Modelo 55), 
verificando a autenticidade e validade jurídica, recusando as que não 
tenham esses atributos.

Obrigatório

5.10.9 Permitir a inclusão das informações de contribuintes dos arquivos do 
Simples Nacional (DEFIS e PGDAS-D) obtidos da área restrita do 
Município junto ao portal do Simples Nacional, identificando os cálculos 
de valor adicionado por CNAE e contribuinte e os com valor negativo, 
omisso ou zerado na declaração ou no VAF-ICMS.

Obrigatório

5.10.10 Apresentar de forma parametrizada, quaisquer dados existentes nos 
campos descritivos dos XML de operações de entrada e saída, e é 
capaz de utilizá-los para prover informações de interesse para auditoria.

Obrigatório

5.10.11 Disponibilizar a partir das informações oficiais fornecidas pela Secretaria 
da Fazenda do Estado do Espírito Santo, os valores de VAF1, VAF2, 
VAF3 e VAF4 e relação de DOT omissas e inconsistentes, relativas ao 
Município.

Obrigatório

5.10.12 Possibilitar o acompanhamento da entrega das informações dos VAFs 
de contribuintes estabelecidos no município, no período de 05 anos, 
permitindo identificar os omissos de declarações e as declarações por 
declarante e por contador e CNAE (Código Nacional de Atividade 
Econômica), referenciando os contribuintes e seus valores adicionados 
fiscais de ICMS por CNAE, CEP e Bairro, identificando declarações 
aceitas, recusadas, negativas, com VAF-ICMS zerado (inconsistências 
de DOT).

Obrigatório

5.10.13 Permitir detalhar as informações relativas as operações com 
mercadorias, como informadas nas EFD ICMS/IPI e NF-e, por código 
fiscal de operação, item de mercadoria de documento fiscal, 
identificando sua chave de acesso, gerando DANFE para XML 
carregado no sistema e calculando valor adicionado das operações e 
prestações do ICMS por contribuinte.

Obrigatório
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5.10.14 Apresentar os dados dos produtores, propriedades, localidades e 
empresas, VAF1, VAF2, VAF3 e VAF4 em tabelas (linhas e colunas), 
sendo que cada coluna deverá possibilitar a visualização das 
informações por ordem crescente ou decrescente, a fim de facilitar a 
localização dos dados.

Obrigatório

e) Será desclassificada a licitante que não atender o total das características e funcionalidades 
obrigatórias para o Sistema de Gestão e Fiscalização do Espaço Territorial Municipal, Gestão do 
Valor Adicionado Fiscal.

4. SUPORTE TÉCNICO DE CUSTOMIZAÇÃO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO DOS DADOS E ATUALIZAÇÕES 
TECNOLÓGICAS COM INTEGRAÇÃO AOS SERVIÇOS JÁ PRESTADOS AOS CONTRIBUINTES.

a) Implantado o sistema, deverão ser iniciados os serviços de suporte e manutenção, sendo estes por um período 
de 12 (doze) meses, sendo que na forma de acesso remoto via correio eletrônico e/ou telefone, com 
tempo máximo de atendimento de 48 horas após a realização do chamado.

b) Esta atividade deverá compreender:

ü Manutenção preventiva e corretiva;
ü Suporte ao usuário para solução de dúvidas, ocorrências de problemas não previstos e 

adequação de configuração;
ü Fornecimento e instalação de versões atualizadas ou das evoluções tecnológicas do sistema, decorrentes 

de atendimento de atributos desejáveis antes não contemplados;
ü Assessoria técnica aos funcionários da Prefeitura nas operações de rotina do programa;

c) A empresa contratada deve disponibilizar o atendimento em horário comercial por meio de atendimento por: 
Chat, acesso remoto, Telefone, e-mail e Whatzapp, sendo todos estes atendimentos registrados em um único 
canal;

d) Atualização de acordo com edição de nova legislação.
e) Considera-se alteração do sistema, não coberta pela Manutenção, e que somente serão executados com 

autorização prévia da CONTRATANTE, mediante aprovação de orçamento apresentado pela empresa a ser 
CONTRATADA:
ü Mudanças de qualquer natureza em programa e/ou rotina já definidos e elaborados para atender as 

necessidades da contratante, após a aceitação do termo de implantação, considerando-se como referência 
inicial os descritivos propostos no presente termo;

ü Prestar treinamento adicional do pessoal da contratante, em função de remanejamento de 
técnicos/usuários em seu quadro de pessoal;

ü Outras tarefas solicitadas e não cobertas pela Manutenção.

f) Produtos
ü Implantação do sistema em ambiente de configuração básico;
ü Implantação dos módulos do sistema;
ü Treinamento;
ü Assessoria.

5. TREINAMENTO DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS NO PROJETO - VAF

a) Deverá ser disponibilizado pela empresa total de 8 (oito) horas de treinamento, sendo ministrado nas 
dependências da Prefeitura.

b) A proponente deverá efetuar o treinamento da equipe de servidores municipais que acompanharão os trabalhos, 
objetivando a apresentação dos propósitos a serem alcançados no desenvolvimento dos trabalhos, conceitos 
básicos sobre cadastro técnico, e por fim, os procedimentos específicos para elaboração de cada atividade 
como, por exemplo, preparo do material cartográfico, coleta de dados, conferência dos dados levantados em 
campo, controles, digitação e tudo o mais para a complementação do fluxo de atividades;
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c) A proponente deve também capacitar a equipe de servidores quanto aos procedimentos de atualização 
cartográfica, de geoprocessamento, da regularização fundiária e no uso dos sistemas;

d) Capacitação em todas as funcionalidades do Sistema de Gestão e Fiscalização do Espaço Territorial Municipal 
e de Gestão do Valor Adicionado Fiscal, objetivando o conhecimento e utilização dos recursos oferecidos pelo 
sistema.

e) O treinamento deverá ser ministrado em datas a serem fixadas em conjunto entre a empresa fornecedora e a 
Prefeitura.

f) O treinamento deverá estar estruturado de forma a capacitar os usuários para:

ü Conhecer os conceitos básicos de cartografia e geoprocessamento;

ü Instalar e configurar o sistema;
ü Operar e gerenciar o sistema (cadastramento de temas, consultas, segurança).
ü Orientar os servidores no acompanhamento das variáveis que compõem o IPM (Índice de Participação dos 

Municípios), quando de sua divulgação em caráter provisório e definitivo, visando o incremento do valor 
adicionado e o aumento de repasse da Quota-parte Municipal do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 
e Serviços.

g) Orientar os servidores para analisar e utilizar os relatórios disponibilizados pela SEFAZ-ES (Secretaria da 
Fazenda do Espírito Santo) em relatórios gerenciais, objetivando uma melhor compreensão e análise correta dos 
valores utilizados na formação do VAF e do incremento do IPM.

h) Orientar os servidores para análise das DASNs (Declarações Anuais do Simples Nacional) e verificação de 
erros, omissões ou distorções que possam reduzir a arrecadação municipal.

i) Orientar os servidores para análise das DOTs - IPM (Declarações Anuais para o IPM) e verificação de erros, 
omissões ou distorções que possam reduzir a arrecadação municipal.

j) Orientar os servidores na elaboração de possíveis recursos junto a SEFAZ-ES e sua comunicação junto ao 
contribuinte, dentro dos prazos estabelecidos e, ainda, fornecimento de informações técnicas necessárias 
quando da necessidade de ação administrativa ou judicial, em defesa dos interesses do município.

k) Orientar os servidores no acompanhamento da movimentação econômica das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional.

l) Orientar os servidores no acompanhamento da DOT - IPM de empresas contribuintes do ICMS que exercem 
atividades econômicas no município, com identificação dos contribuintes sujeitos a declaração, dos omissos e 
eventuais comunicações a todas as empresas e órgãos envolvidos na apuração.

m) Orientar os servidores para correção e acompanhamento das DOTs - IPM das empresas não optantes pelo 
Simples Nacional e as que efetuaram movimentação econômica com mercadorias adquiridas de produtores 
rurais do estado do Espírito Santo.

n) Orientar os servidores na elaboração de recursos específicos e sua comunicação junto ao contribuinte, 
corrigindo possíveis erros, omissões ou distorções nas DOTs - IPM, nos casos de empresas com atividades de 
energia elétrica, petróleo e seus lubrificantes, com combustíveis gasosos, etanol ou minério, sediadas no 
Município, caso haja.

o) Orientar os servidores na elaboração de notificações e sua comunicação junto ao contribuinte, quando das 
pessoas físicas e jurídicas omissas na apresentação da DOT - IPM e da DASN.

p) Orientar os servidores na elaboração de recursos específicos e sua comunicação junto ao contribuinte, 
solicitando a inclusão dos valores dos serviços prestados pelos transportadores autônomos (ICMS FRETE).

q) Orientar os servidores na revisão, retificação e verificação de possíveis erros quando do preenchimento das 
DOTs - IPM, tais como: distorções, erros de preenchimento, omissões de entrega e informações, município 
diferente, saldo de estoque negativo, desproporções no faturamento do exercício anterior, informações diferentes 
das prestadas ao fisco, entre outras. E ainda, sua comunicação junto ao contribuinte.

r) Orientar os servidores na continuidade dos processos futuros de regularização fundiária do município.

6. CAPACIDADE TÉCNICA

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

Page 24 of 40



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

empresa licitante fornecido objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto 
desta licitação, de forma satisfatória, a fim de comprovar que a licitante, através dos seus responsáveis técnicos, 
tenha executado e/ou executando obras/serviços de características técnicas similares ou superiores às do objeto 
da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de valores significativos são as seguintes:

ü Implantação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) ou Sistema de Geoprocessamento;

ü Implantação de Sistema de Gestão e Fiscalização do Valor Adicionado Fiscal. 

b) Declaração da firma licitante que é proprietária do Sistema ofertado, ou possui autorização para comercialização 
do respectivo Sistema, podendo assim fazer atualizações evolutivas.

c) A empresa com melhor classificação no processo de licitação deve fazer apresentação das funcionalidades do 
sistema de acordo com o termo de referência, à comissão de avaliação. Caso a empresa seja desclassificada 
por não atender as funcionalidades, será convocada a próxima empresa melhor classificada, para apresentação 
do sistema.

7. GESTOR DO CONTRATO
a) A gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças do Município.
b) Ficará responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante neste Termo de Referência, os 

servidores designados através de portaria para compor a comissão técnica de avaliação e execução, ou na 
ausência/impedimento, os substitutos posteriormente designados.

c) O(a)(s) fiscal(is) ora designado(a)(s), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá:
d) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos 
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;

e) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas;

f) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto efetivamente entregue, antes 
do encaminhamento à Secretaria de Finanças para pagamento.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 037 - Fonte de Recursos Ordinário 

9. VALORES 

Ite
m

Descrição Total de 
Contribuintes

Valor por 
Contribuinte

Valor 
mensal

Valor Anual

01 - Monitoramento 
de Contribuintes 
de ICMS; - 
Licença 
VAF1,2,3,4; - 
Treinamento dos 
Servidores; - 
Suporte Técnico; - 
Implantação e 
Conversão de 
Dados;

1.475 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Page 25 of 40



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

a) A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar parte do objeto contratado.

11. DOS PRAZOS
a) A empresa deverá realizar os serviços, devidamente configurados e em pleno funcionamento, conforme 

cronograma descrito no PLANO DE TRABALHO, contados em dias corridos a partir da emissão da Ordem de 
Serviço.

12. DO RECEBIMENTO
13.1. Provisoriamente, no ato da entrega, por comissão designada pelo Município Contratante, para verificação da 

conformidade dos serviços com as especificações constantes neste termo.
13.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório pelo 

fiscal de contrato a ser designado pelo Município.
a) O prazo para correção de eventuais falhas na entrega dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos. O 

prazo será contado a partir do acionamento do Gestor do contrato da falha no sistema. O prazo para 
recebimento definitivo do serviço que apresentar falha será o mesmo descrito no item anterior.

b) Todos os serviços entregues deverão ser acompanhados de nota fiscal dos produtos com o nome e 
caracterização clara e precisa. Deverá conter também o número da Nota de Empenho firmada com o 
Município.

13. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. Contratada

a) A licitante vencedora obriga-se cumprir as obrigações constantes no edital e as relacionadas na MINUTA DE 
CONTRATO, bem como, deste Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 
e da natureza da atividade.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais 
serão executados no município;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhistas e as 
despesas com locomoção, hospedagem e alimentação;

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros;

f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Município para a execução do 
contrato;

g) Produzir material gráfico - mapas, croquis, relatórios, etc;

h) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado;

i) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes na execução dos serviços, de modo a 
mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo decorrente do contrato e/ou da execução dos serviços, qualquer 
ocorrência anormal ou incidente que se verifique;
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k) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e 
as especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos, determinados pela fiscalização;

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução dos serviços;

m) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

n) Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 
da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas, caso existam, 
no Termo de Referência ou no contrato;

p) Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do pagamento dos 
salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como as obrigações na 
esfera federal, estadual e municipal  

14.2. Contratante
a) O Município Contratante, obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na MINUTA DO CONTRATO, bem 

como, deste Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade.

b) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos serviços;

c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, bem como do Edital e especialmente, do Termo de Referência e seus 
anexos;

d) Efetuar o pagamento, correspondente à prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal, 
relativa a cada etapa, acompanhada de relatório emitido pelo fiscal do contrato, atestando os serviços 
efetivamente prestados;

e) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 
8.666/93;

f) Acompanhar, fiscalizar e verificar se os serviços estão de acordo com as especificações apresentadas;

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete interrupção na 
execução do Contrato;

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho da equipe técnica da CONTRATADA;

l) Estabelecer um responsável pela condução dos serviços, o qual será o principal interlocutor junto à 
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CONTRATADA, com poder de decisão quanto ao encaminhamento dos serviços;

m) Constituir uma Equipe Técnica Executiva responsável por contatos juntos aos demais órgãos da prefeitura e 
outros da sociedade civil desempenhando ações de articulação institucional;

n) Contatos juntos aos demais órgãos da prefeitura e outros da sociedade civil desempenhando ações de 
articulação institucional;

o) Estudos e levantamentos que subsidiarão as propostas a serem elaboradas

15. PLANO DE TRABALHO

a) Como primeiro produto a ser entregue, a Contratada deverá elaborar um Plano de Trabalho que descreva 
de forma detalhada todo o planejamento dos serviços a serem executados, com o objetivo de garantir o 
gerenciamento dos trabalhos, em atendimento aos requisitos técnicos, qualidade e prazos especificados neste 
Termo de Referência, e propiciar o adequado acompanhamento da execução desses serviços pela Contratante. 
O Plano de Trabalho deverá conter no mínimo os itens abaixo:

ü Descrição das atividades a serem executadas para todas as etapas;
ü Cronograma do projeto, contendo todas as atividades e seus respectivos prazos de duração e forma de 

pagamento compatíveis com os prazos estabelecidos pela Contratante; 
ü Relação da equipe técnica e suas funções;
ü Relação dos equipamentos e programas, bem como suas características, sendo esses em quantidade 

suficiente para a execução dos serviços no prazo estabelecido e com a qualidade requerida;
ü Definição da frequência e dos meios de comunicação para que a Contratante possa acompanhar e avaliar o 

andamento dos trabalhos;
ü A Contratada deverá seguir o gerenciamento baseada no Plano de Trabalho, realizando seu controle e 

acompanhamento, através de Relatório Técnico relativo à etapa, impresso e em mídia digital.

b) O Plano de Trabalho subsidiará o planejamento da atuação da Contratante no acompanhamento (progresso do 
projeto) e na fiscalização dos trabalhos e também na avaliação da qualidade dos produtos gerados. As 
especificações técnicas deste Termo de Referência sempre prevalecem ao detalhamento do Plano de Trabalho.

16. CRITERIOS DE REAJUSTE:
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data da apresentação da proposta.

Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice proposto pela FGV 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 
seguinte formula (art. 5° do Decreto n.0 1.054, de 1994):

R = V (I - 1°) / 1°, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente a data fixada para entrega da proposta na 
licitação;

I = [índice relativo ao mês do reajustamento;

16.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

16.1.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla9ao então em vigor.

16.1.3. Na ausência de prev1sao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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17. CONSIDERAÇÕES GERAIS
a) Mobilização da população - O Município providenciará a divulgação dos trabalhos, que ocorrerá com pelo menos 

uma semana de antecedência. Tal divulgação será feita pelos seguintes meios: panfletagem, anúncio de som, 
outdoors, faixas ou anúncio em TV/Rádio.

b) O contrato poderá ser prorrogado conforme nova lei licitações 14.133 de 01/04/21

18. EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO REFERÊNCIA

Juliana Dalmagro - Gerência Tributária
Brenda Rebonato de Oliveira - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00000349

LICENÇA DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE PRODUÇÃO AGRICOLA.

MÊS  LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE 12

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - Modelo de proposta
MODELO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL

1 1

2 2

3 3

... ...

... ...

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, para cada 

item cotado.

Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos 

os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta.

· INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones: ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº __________________, sediada a _________________________________(Endereço Completo).

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de Pedro Canário - ES, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_______________ nº_______, instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data): ______________-_____,_____/______/20____.

___________________________________

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços

MINUTA DA ATA

Processo nº 002638/2022

Pregão nº 000000/2022

Ata nº ___/2022.

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 
Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº 
_____, inscrito no CPF sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do representante)_______, Sr. 
________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 002638/2022. 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 83 de 28 de março de 2020, 
pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de Referência do Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico n° 000000/2022 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 
002638/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata; 
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
2.3 - O índice a ser utilizado em caso de reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, 
acumulado durante o período. 
2.4 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão de obra, encargos 
sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo; 
2.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a contratação pretendida ou 
promoção de contratação direta; 

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado ou Diário 
Oficial dos Municípios (AMUNES), vedada a sua prorrogação.

CLAUSULA QUARTA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE CONTRATO

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 
fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93.

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou contrato ou se não 
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dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou 
contrato ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e 
nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.
4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a qualquer momento 
PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 002638/2022 - Pregão Eletrônico nº 
000000/2022.  
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico (email), para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento; 
4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e 
comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato;
4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital e no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUINTA 
DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações 
junto a Contratada; 
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados 
pelo mercado; 
5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade; 
5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução de seus 
preços em relação aos valores praticados no mercado; 
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de 
fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando: 

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo nº --------/20XX __________ 
 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1 - por razão de interesse público; 
5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento. 

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 
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devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEXTA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA
6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não pode exceder do dobro (art. 22, §4º), bem assim cada 
órgão que solicitar também não pode aderir a mais do que metade (art. 22, §3º) do quantitativo registrado. 6.2 - O preço 
ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o especificado nesta Ata.
6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.
6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade interessada, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA
CONDIÇÕES GERAIS 
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da Administração 
e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência 
e Contrato Administrativo. 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2022. 

Município de Pedro Canário - ES

Secretaria Municipal de .....................

Nome da Empresa
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ANEXO VI - Minuta de Contrato

MINUTA CONTRATO

Processo nº 002638/2022

Pregão nº 000000/2022

Contrato nº ___/2022.

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro Canário-ES, 
devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu 
respectivo desconto.

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Município de Pedro Canário, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro 
Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do 
CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no 
CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF 
(MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/2022, devidamente homologado pela 
Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 002638/2022, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de 
execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

     1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO 
SISTEMA INTEGRADO DA GESTÃO , MONITORAMENTO E ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, DOS 
PRODUTORES RURAIS, DAS EMPRESAS, INDUSTRIA E SERVIÇOS,  ATRAVCÉS DO GERENCIAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES.,  conforme disposto na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022 cujo edital consta no Processo 
Administrativo nº 002638/2022, conforme proposta anexa.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-se 
vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos materiais/execução 
dos serviços;
c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais pela Secretaria 
Municipal de Finanças, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto 
no edital do Pregão Nº 000000/2022, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste 
contrato.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:
a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa.
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 
contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.
e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados.
f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 
seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.
g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Finanças, um representante para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por servidor 
credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 
impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 
vigor.
i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.
j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos.
l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------, designado representante 
da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratatado, 
observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços unitários da 
contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela contratada, anexada ao presente processo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 
importância constante da respectiva nota fiscal/fatura 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 
mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 
a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 
comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 
Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer 
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natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUARTO

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou outra instituição 
do gênero.

PARÁGRAFO QUINTO
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 
durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária:
FICHA 0000037
Órgão 400000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade orçamentária: 40100 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
Subfunção: 123- ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0004 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
Projeto/atividade: 1.300 MODERNIZAÇÃO DA ADM TRIBUTÁRIA
Elemento de despesa: 3390390000 OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 10010000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PARÁGRAFO ÚNICO
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 
especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12 (DOZE) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Após a implantação do sistema deverão ser iniciados os serviços de suporte e manutenção , por um período de 12 
(doze) meses, sndo que na forma de acesso remoto, via correio eletrõnico  e/ou telefone, com tempo máximo de 48 
(quarenta e oito ) horas, após abertura do chamado, compreendendo todas as atividades conforme termo de referencia.

8.2 O pagamento será de forma mensal , em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da autorização de entrega e 
empenho da despesa.

8.2 O local e horário de entrega dos materiais/serviços serão indicados pela Secretaria Solicitante, conforme Termo de 
Referencia. 

8.3  Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os 
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aceites.

8.4 O recebimento será: 

8.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, por comissão designada pelo Município Contratante, para verificação da 

conformidade dos serviços com as especificações constantes neste termo. 

8.4.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório pelo 

fiscal de contrato a ser designado pelo Município. a) O prazo para correção de eventuais falhas na entrega dos serviços 

será de até 30 (trinta) dias corridos. O prazo será contado a partir do

8.5 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento do material.

8.6 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de Garantia dos 
materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, caso seja constatado alguma 
falha/irregularidade ou anormalidade.

8.7 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editálicios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e  65 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal.

10.1.1 Advertência - nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada.
10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) 
meses;
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b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis 
da data da convocação: até 01 (um) ano;
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais 
sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação.

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou na 
impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante, 
dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 
constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no"Diário Oficial dos Municípios" mantido pela AMUNES, correndo as 
despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Pedro Canário,___ de _________ de 2022.

_____________________
Prefeitura Municipal de Pedro Canário

Contratante

_____________________
Contratada

TESTEMUNHAS:1º) ______________________          2º)______________________

CPF nº                                               CPF nº
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